LEI Nº 3.151/93

AUTORIZA CELEBRAÇÃO DE ONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PATOS DE MINAS.


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PATOS DE MINAS - APAE.


Art. 2º O objetivo do convênio é estabelecer a cooperação do Município para funcionamento de Entidade referida no artigo anterior.


Parágrafo único. A cooperação de que trata o “caput” do artigo será feita através de cessão pela Prefeitura de 6 (seis) Auxiliares de Administração, para a prestação de serviços na Entidade.

Art. 3º O convênio terá prazo de vigência indeterminado, podendo, no entanto, a Prefeitura Municipal rescindi-lo a qualquer tempo, caso a Entidade conveniente não esteja cumprindo suas finalidades estatutárias ou as obrigações assumidas.

Art. 4º Para atendimento às despesas decorrentes da aplicação desta Lei, utilizar-se-á dotação própria do Orçamento Municipal.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 1993.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 31 de março de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

